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Projeto de Lei 053/2019.

Retifica o texto do artigo 1º, da Lei n.º 5.026/2019.
Art. 1º  Fica retificado o texto do artigo 1º, da Lei n.º 5.026, de 14 de maio de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º  A revisão geral anual, de que trata o inciso X, parte final, do artigo 37, da Constituição Federal e do artigo 75, da Lei Complementar n.º 18/2018, referente a anualidade dos períodos de maio de 2016 a abril de 2019, é concedida pela aplicação dos índices inflacionários com base na variação do IGPM, da Fundação Getúlio Vargas, aplicados cumulativamente sobre o vencimento ou salário básico dos servidores dos Poderes Executivo e Legislativo; aos ocupantes de Cargos em Comissão e subsídios dos agentes políticos, extensivo aos proventos e às pensões, em atendimento ao § 8º, do artigo 40, da Constituição Federal, excluídos os contratados temporariamente e os servidores que recebem piso salarial da categoria profissional, determinado em legislação superior aplicável”.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de maio de 2019.
Gabinete do Prefeito, em 12 de junho de 2019.

Ronnie Perterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.

Justificativa

Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 053/2019 que “Retifica o texto do artigo 1º, da Lei n.º 5.026/2019”.

Cumpre destacar que o referido artigo refere, equivocadamente, que a revisão geral anual referente aos períodos de maio de 2016 a abril de 2019, é concedida pela aplicação dos índices inflacionários com base na variação do IGPM, da Fundação Getúlio Vargas, aplicados cumulativamente sobre a remuneração dos servidores dos Poderes Executivo e Legislativos; aos ocupantes de Cargos em Comissão e subsídios dos agentes políticos, extensivos aos proventos e às pensões, excluídos os contratados temporariamente e os servidores que recebem piso salarial da categoria profissional, determinado em legislação superior aplicável.

Trata-se de claro erro material, pois conforme a justificativa do próprio Projeto de Lei, as respectivas reposições devem ser aplicadas cumulativamente sobre o vencimento ou salário básico dos servidores dos Poderes Executivo e Legislativo; aos ocupantes de Cargos em Comissão e subsídios dos agentes políticos, extensivos aos proventos e às pensões, excluídos os contratados temporariamente e aos servidores que recebam piso salarial da categoria profissional, determinado em legislação superior aplicável, visto que vencimento e remuneração, na acepção da palavra, possuem significados diferentes.
O artigo 73 da Lei Complementar n.º 18, de 11 de janeiro de 2018, que instituiu o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Uruguaiana, menciona que “Remuneração é o vencimento acrescido das vantagens pecuniárias permanentes ou transitórias, estabelecidas em lei”.
Já o artigo 72 de mesma Lei refere que “Vencimento é a retribuição para ao servidor pelo efetivo exercício do cargo, correspondente ao valor fixado em lei”.

Assim, pode-se afirmar que remuneração é gênero e vencimento é a espécie desse gênero. A palavra remuneração passou a indicar a totalidade dos ganhos e a palavra vencimento para indicar os ganhos recebidos estritamente pela contraprestação do trabalho no efetivo exercício do cargo, equivalente ao salário básico.
Nesse sentido, considerando que a Lei Municipal em comento visa conceder revisão geral anual aos servidores públicos municipais, inativos e pensionistas, resta claro que sua aplicação se dará única e exclusivamente sobre o vencimento ou salário básico dos mesmos, visto que a revisão geral anual tem por alvo a reposição da variação inflacionária não representa conquista de melhoria ou aumento remuneratório, pois apenas resgata o poder aquisitivo subtraído pela elevação do custo de vida, vez que mantém o valor real dos salários. Nisso reside a lógica de ser dirigida a todos os servidores, porque sofrem com a mesma corrosão inflacionária, indistintamente.
Assim friso que não é possível a aplicação de reposição sobre a remuneração dos servidores, pois caracterizaria aumento geral, esbarrando no artigo 22, parágrafo único, inciso I, da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000.
Por fim, repriso a necessidade de alteração do texto do artigo 1º, da Lei Municipal n.º 5.026/2019, substituindo a expressão “remuneração” por “vencimento”, inclusive com efeitos retroativos à vigência da Lei supracitada.
Por todo o exposto e confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja o projeto apreciado em regime de urgência urgentíssima, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121 do Regimento Interno dessa Casa, renovando protestos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,

Ronnie Perterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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